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PARECER JURÍDICO OPINATIVO

PREGÃO PRESENCIAL N°. 02/2022.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO
PARCELADO DE URNAS FUNERÁRIAS DESTINADAS A ATENDER AS DEMANDAS DO BENEFÍCIO
EVENTUAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICíPIO DE SÃO FRANCISCO/SE.

CONSULENTE: SETOR DE LICITAÇÕES

RELATÓRIO

Trata-se de requesto originário do punho do Exmo. Sr. Pregoeiro, acerca
da regularidade da minuta do Edital, e de seus anexes, colimando a "REGISTRO DE
PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE URNAS
FUNERÁRIAS DESTINADAS A ATENDER AS DEMANDAS DO BENEFÍCIO EVENTUAL DA ASSISTÊNCIA
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO/SE".

Assim, por força de art. 38, parágrafo único, da Lei 8.666/93, passa
se a realizar a análise jurídica.

PRELIMINARMENTE

Inicialmente é vá_ido registrar que o exaree=urídico prévio das mi~~tas
de editais de licitação, bem como as dos contratos, acordes, convênios ou ajustes
de que trata o parágrafo único do artigo 38, da lei nO 8.666/93, é exame "que
se restringe ã parte j~rídica e formal do instrumento, não abrange~do a parte
técn_ca dos mesmos." (To~osa ~ilho, Benedito de Lieitaç6es: Comentários, teoria
e 9ráL~ca: Lei n° 8.666/93. Rio de Janeiro: Forense, 2000, p. 119).

Ressalte-se que o pareoer jurídico visa
sugerir providências administrativas a serem
administração ativa.

a i~formar, elucidar, enfi~,
estabelecidas nos atos da

Cumpre esclarecer, também, que toda verificação desta Assessoria
Jurídica especializada, tem por base as i~~ormaç6es prestadas e a documentação
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encaminhada pelos órgãos competentes e especializados da Administração Pública.
?ortanto, tornam-se as informações como técnicas, dotadas de verossimilhanças,
pois não possui a Assessoria Jurídica o dever, os meios ou sequer a legitimidade
de deflagrar investigações para aferir o acerto, a conveniência e a oportunidade
dos atos administrativos a serem realizados, impulsionados pelo processo
ljcitatório.

Toda manifestação expressa posição meramente opinativa sobre a
contratação em tela, não representando prática de ato de gestão, mas sim uma
aferiçãc técnico-jurídica que se restringe a análise dos aspectos de legalidade
nos ter~os do inciso VI do artigo 38 da Lei nO 8.666/93, aferição que, inclusive,
não abrange o conteúdo de escolhas gerenciais específicas ou mesmo elementos
que fundamentaram a decisão contratual do administrador, em seu âmbito
discricionário.

Nota-se que em momento algum, se está fazendo qualquer juízo de valor
quanto às razões elencadas pelos servidores que praticaram atos no intuito de
justificar a referida contratação.

MÉRITO

Antes de abordamos o teor da minuta ora submetida imperioso se faz
tecer algumas considerações de cunho preliminar, as quais denc~am a conclusão
da presente juízo de va:or.

o processamento da licitação, seja qual for à modalidade eleita, exige
a prévia fixação de condições que se prestarão, no caso concreto, a reger o
certame, assegurando não só o alcance do que se deseja contratar, como também
recebam os diversos participantes um tratamento transparente e igualitário. O
instrumento convocatório, como genericamente se denomina o ato convocatóri6 da
licitação, tem por objetivos, assim, estabelecer a priori regras que deverão
s~r seguidas pela comissão de licitação numa sitcação específica, estabelecendo
critérics destinados a avaliar as condições dos licitantes e a vantagem das
propostas que serão cportunamente apresentadas. Aborcando o tema em comento,
asscvera CARLOS ARY SUNDFELD (in, "Licitação e Contrato Adrninistrativo"
Malheiros Editores, 1994 - pág. 98) que "A licitação tem início com a divulgação
do ato convocatório, denominado edital (ou, no caso específico das licitações
por convite, de Pregão Presencial), destinado a normatizar com antecipação
Lanto o seu desenvolvimento como o regime da futura relação contratual".

FASE PREPARATÓRIA DO CERTAME



oootm

ESTADO DE SERGIPE.
FUNDO MUNICIPAL OE ASSIST~NCIA SOCIAL OE SÃO FRANCISCO
Inicialmente é importar.temencionar o art. 3° da Lei nO :0.520/2002

que relaciona os atos que devem ser seguidos pela administração durante a fase
preparatória, in verbis:

"Art. 3° A fase prepara tória do pregão observará o
seguinte:

I. A autoridade competente justifica a necessidade de
contratação e definirá o objeto do certame, as
exigências de habilitação, os critérios de
aceitação das propostas, as sanções por
inadimplemento e as cláusulas do contrato,
inclusive com fixação dos prazos para fornecimento;

II. A definição do objeto deverá ser precisa, suficiente
e clara, vedadas especificações que, por
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem
a competição;

III. Dos autos do procedimento constarão a justificativa
das definições referidas no inciso I deste artigo e
os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais
estiveram apoiados, bem como o orçamento, elaborado
pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos
bens ou serviços a serem licitados; e

IV. A autoridade competente designará, dentre os
servidores do órgão ou entidade promotora da
2icitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio,
cuja atribuição inclui, dentre outras, o
recebimento das propostas e lances, a eneIi ee de
sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a
habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao
licitante vencedor;

§ ]0 A equipe de apoio deverá ser integrada em sua
maioria por servidores ocupantes de cargos efetivo
ou emprego da administração, preferencialmente
pertencentes ao quadro permanente do órgão ou
entidade promotora do evento".

É imprescindível, na fase interna ou preparatória do processo
Lici Latério, a minuta do edital e do co.ntrato. Nesse sent i do deverá ser
C'Y1S iderado todos os atos atinentes ao início do processo e elaboração das
minutas, sendo respeitados a necessidade e conveniência da contratação; se os
9ressupostos legais para a contratação estão 9resentes (desde a solicitação,
autorização até a disponibilidade orçamentária); se já prática de atos
antecedentes imprescindíveis à licitação, tais como quantificação da
necessidade administrativa, pesquisa de preços, estimativa da contratação;
definição do objeto de forma clara, concisa e objetiva; definição da modalidade
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a ser adotada, termo de referência e critério de juIqamento. Analisando os
autos, foi constatado o atendimento dos requisitos exigidcs pela nor~a
pertinente, onde o Termo de Referência incluso no processo ~em indicação ao
objeto de forma preci sa, há critério de aceitação do objeto e prazos, a
jLst~ficativa para a REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
O FORNECIMENTO PARCELADO DE URNAS FUNERÁRIAS DESTINADAS A ATENDER AS DEMANDAS
CO BENEFÍCIO EVENTUAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUKICÍPIO DE SÃO FRANCISCO/SE
está intrínseca nos autos.

Ademais, a rní.nut a do ed;tal e seus anexos, assim corno minuta do
contrato, é parte do processo em análise, estando contemplada a habilitação,
sanções, prazos e local de entrega, e por fim existe comprovação da designação
do Pregoeiro e de sua equipe de apoio.

DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

As especificidades decorrentes da Lei Complementar no. 123/2006
alterada posteriormente pela Lei Complementar n° 147/2014, são observadas pela
minuta do edital, criando assim os privilégios para as empresas de pequeno
porte e microempresas, posto se tratar de comoromisso do legislador
constituinte deste país, de observância obrigatória pela A~~inis~ração Pública,
independe da esfera em que se promova o certame licitatório.

MODALIDADE ADOTADA: PREGÃO ELETRÔNICO

O nosso ordenamento jurídico possui duas leis que integram o rol de
normas gerais sobre procedimentos licitat6rios, quais seja a Lei nO 10.520/2002
e a Lei n? 8.666/93. Sobre a modalidade Pregão, disciplinada pela Lei n?
10.520/2002, informa o obje~o no art. 10, assim descrito:

"ll.rt. 1o. Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a
licitação na modalidade pregão, que será regida por essa Lei. "Parágrafo único.
Consideram-se bens e serviços comuns, para fins e efeitos deste artigo, aqueles
cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo
edital, por meio de por meio de especificações usuais no mercado."

A eleição da modalidade licitatória pregão eletrônico depende de ter
como objeto, produto e/ou serviço comum no mercado, ou seja, aquele que pode
ser disponibilizado por vários fornecedores no local. Compulsando que o desejo
do Poder Púb~ico objetiva RESISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
?ARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE URNAS FUNERÁRIAS DESTINADAS A ATENDER AS
DEMANDAS DO BENEFÍCIO EVENTUAL DA ASSISTSNCIA SOCIAL DO MUNICíPIO DE SÃO
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FRANCISCO/SE, inclusive com a sua descrição no documentJ pertinente, nos faz
afirmar que a modalidade eleita está correta, visto que esta modalidade vai
cJnferir celeridade, resguardar a ampla competitividade, isonomia e a redução
de despesas burocráticas atinentes aos demais procedimentos licitatórios, tendo
em v_sta a celeridade processual.

o CRITÉRIO DE JULGAMENTO

No Instrumento convocatório o critério de julgamento utilizado é o de
MENOR PREÇO POR ITEM. A escolha atende ao que determina o inciso X, do art. 4°
da Lei nOl0. 520/2000 e o inciso V do Artigo 8° do Decreto n° 3.555/2000 com
redação semelhante, vejamos:

"para j ulgamento e classificação das propostas, será
adotado o critério de menor preço, observados os prazos
máximos para fornecimento, as especificações técnicas e
parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos
no edital;"

Esse requisito encontra-se apontado no preâmbulo do edital, bem como
no item 7, conforme determina o art. 40, inc. VII da Lei n° 8.666/93.

DO EDITAL

A análise da minuta de edital e de co~trato será conduzida á luz da
legislaçâo aplicável ao presente caso, ou seja, a Lei nO 10.520/2002, Lei n o

8.666, de 21 de junho de 1993 e atualizações; Lei Compleme~tar nO 123/2006,
que institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte,
alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, Decreto nO 3.555/2000 e Decreto n°
10.024/2019.

O art. 40 da Lei nO 8666/93 estabelece critérios minimos de exigências
que deverão ser contemplados na minuta do edital, além da Modalidade e Critério
de Julgamento que já foram mencionados anteriormente, destacamos os seguintes:

Analisando o Preâmbulo da Minuta do Edital verificou-se que este atende
todas as exigências do Caput do artigo 40 da Lei 8.666/93, pois informa com
clareza e objetividade o nómero de ordem e a repartição interessada, a
moda~idade Pregão E~etrônico como sendo a adotada por este edital, o regime de
execuçãc, ademais o critério de julgamento ou tipo de licitação, o modo de
disputa, faz menção a legislação aplicável ao presente edital, indica a data,
horário e endereço eletrônico onde será recebida a documentação e proposta.
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Prosseguindo a análise, verificamos que a Minuta destaca com clareza

o cbjeto desta licitação, qual seja, REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇJi.ODE
PESSOA JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE URNAS FUNERÁRIAS DESTINADAS A
ATSNDER AS DEMANDAS DO BENEFÍCIO EVENTuAL DA ASSISTÊKCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO
CE SÃO FRANCISCO/SE e no seu termo de referência informa,
especi ficação dos servicos/aquisição que serão licitados,
exigida.

detalhadamente, a
com a quantidade

Ademais o edital relaciona a forma de credenciamento, condições gerais
para participação do Pregão e impedimentos.

Está previsto no edital a apresentação da proposta e dos documentos
de habilitação, o preenchimento da proposta, da abertura da sessão,

~ classificação das propostas e formulação dos lances e, da aceitação da proposta
vencedora.

Para participação nesta licitação, o edital prevê condições/exigências
que deverão ser atendidas pelas empresas licitantes, estas exigências estão
previstas nos art. 27 a 31 da Lei 8.666/93 e se encontram nesta minuta de
edital, estando, portanto, respeitadas as exigências do inc. XIII, do art. 4°
da Lei n010.520/2002 e arts. 27 a 31 da Lei de Licitações.

Atendendo o inciso VIII, do art. 40 da Lei nO 8.666/93, está previsto
no edital a impugnação do ato convocatório e o acesso às informações, tais como
locais e acesso dos meios de comunicação em que serão fornecidas informações e
esclarecimentos relativos à licitação.

Está mencionado, também, o atendimento do Art. 14, da Lei n° 8.666/93,
que condiciona a Administração Pública a apontar e reservar a dotação
orçamentária a ser utilizada para o pagamento da contratação.

4It No que se refere às penalidades, o edital apresenta o rol de infraçces
que poderão acarretar a aplicação de sanções ao contratado para o caso de não
cumprimento de cláusulas contratuais, obedecendo ao inc. III, do art. 40 da
Lei n° 8.666/93.

Desta forma, entendemos que, sem cobrança excessiva e desnecessária,
estão presentes os requisitos exigidos pelos artigos 27 à 31, bem como o artigo
4O, da Lei n°. 8.666/93, que permitem, formalmente, que esteja apto para a
produção dos seus efeitos.

DA MINUTA DO CONTRATO

No que concerne a minuta do contrato, esta d,?ve seguir as regras
previstas pelo art. 55 da Lei n° 8.666/93. O edital em análise, prevê as
cláusulas contratuais relacionadas no corpo da minuta da seguinte forma:
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cláusula referente ao objeto; vigência, entrega e critérios de aceitação do

objeto; do valor; dotação orçamentária; pagamento; do reajuste; obrigações das
partes; penalidades; rescisão co~tratual; vedaç3es; da gestão e fiscalização;
da legislação; casos om~ssos e foro.

CONCLUSÃO

Por fim, vale pontuar a ausência de justificativa técnica para não
utilização ào pregão eletrô~ico. Levando e~ conslaeração que orientação

co~solidada dos Tribunais aos gestores municioais é que seja dada preferência à
utilização da modalidade de Pregão Eletrônico nas licitações realizadas pelos
Jurisdicionados. A adoção da forma presencial somente será cabível quando houver

justificativa da inviabilidade técnica ou da desvantagem para a administração
~a forma eletrônica.

Ante o exposto, o processo atende as exigências contidas na Lei n"
10.520/2002 e Lei Federal nO 8.666/93, tanto no Edita~ como na minuta de Contrato
Administrativo, o que permite a esta Consultoria Jurídica manifestar-se
FAV~RÁVEL à realização do certame licitatório pretendido por esta

Municipalidade, desde que sejam sanadas as pendencias aqui elencadas.

É o parecer SMJ.

São Fra~ciscc, SE, 05 de sete~bro de 2022.

Marcus Vinici~~~a~~s
OAB/SE 7.973

OAB/BA 56.568

dos Santos


